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EDITAL
PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO – 2008
Certificação de Higienistas Ocupacionais

e de Técnicos Higienistas Ocupacionais

por Prova de Títulos e Prova de Conhecimentos 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Serão aceitas de 18 de julho de 2008 até 29 de agosto de 2008 as inscrições para os processos de Certificação de Higienista Ocupacional – HOC e de Técnico Higienista Ocupacional - THOC, de acordo com o Regimento Interno e Regulamentação de Provas, do Comitê Permanente de Certificação – CPC, constando por Provas de Títulos e Provas de Conhecimentos. 
As Provas de Conhecimentos serão realizadas no dia 20 de setembro de 2008 (sábado) no período das 09h00 às 13h15 (incluindo 15 minutos de intervalo), simultaneamente nas cidades de São Paulo – SP e Recife – PE. Os candidatos no momento da Inscrição deverão optar por uma dessas opções de local. 

Quanto ao(s) endereço(s), os candidatos serão informados oportunamente.
II - PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
1. A inscrição será realizada mediante Requerimento do Candidato dirigido ao Presidente da ABHO, solicitando a inscrição e concordando com os termos do respectivo Edital.

1.1. Somente serão aceitas inscrições dos profissionais que atendam os “PRÉ-REQUISITOS” especificados.

2. Deverá ser anexado, ao Requerimento, o Currículo do Candidato, no qual se destaquem as atividades ligadas à Higiene Ocupacional, com os respectivos documentos comprobatórios. A ausência da documentação pertinente implicará a desconsideração do respectivo item.

2.1. As declarações, certificados e diplomas dos cursos principais deverão ser em original ou cópia autenticada.

2.2. Poderão ser encaminhadas cópias simples para verificação pela Secretaria da ABHO de sua autenticidade, mediante apresentação do original. A declaração do empregador deverá enumerar detalhadamente as atividades exercidas, não sendo aceita uma declaração genérica como “exerce atividades de Higiene Ocupacional”. 

3. A inscrição deverá ser acompanhada do documento comprobatório do pagamento da respectiva taxa, no valor de R$ 255,00 (duzentos e cinqüenta e cinco reais), a ser depositada no Banco do Brasil, Banco 001, Agência 3043-0, c/c 95.796-8.
4. No ato da inscrição deve ser anexado um envelope auto-endereçado para o envio da confirmação da inscrição que será exigida no dia da realização das provas. Nessa data, será também exigida a apresentação da carteira de identidade original do candidato. 
5. As inscrições poderão ser realizadas pessoalmente ou por via postal, desde que cheguem na sede da ABHO até a data limite (29 de agosto de 2008) às 17h00.  Não serão consideradas inscrições após esse horário. 

Não serão aceitas outras formas de inscrição, como por e-mail, fax e similares. 

III - FORMA E CONTEÚDO DAS PROVAS
As avaliações serão constituídas de: Prova de Títulos e Prova de Conhecimentos
1. A Prova de Títulos será baseada exclusivamente no curriculum vitae do candidato, consultando-se apenas os documentos anexados a ele no ato da inscrição e sendo computadas apenas as atividades de interesse em Higiene Ocupacional. A nota mínima para aprovação nesta prova é 7 (sete), variando de 0 (zero) a 10 (dez). Não serão aceitas complementações posteriores da documentação, sob nenhuma hipótese ou alegação.

2. A Prova de Conhecimentos será escrita, com um mínimo de 50 (cinqüenta) e um máximo de 100 (cem) questões teórico-práticas versando sobre os assuntos direta ou indiretamente relacionados com a Higiene Ocupacional, conforme o(s) Conteúdo(s) Programático(s) definido(s) item V-(1) - para a Prova de Certificação de Higienista Ocupacional e no item V-(2) - para a Prova de Certificação de Técnico Higienista Ocupacional. 

3. A nota mínima para aprovação na Prova de Conhecimentos é 7 (sete), variando de         0 (zero) a 10 (dez). As questões poderão ter ponderações diferenciadas.
A Prova de Conhecimentos será constituída de duas partes: uma de Conceitos Gerais de Higiene Ocupacional e outra de Conhecimentos Específicos. 

4. Na avaliação final do candidato serão considerados os seguintes critérios:

· A nota final mínima do conjunto das provas para aprovação é 7 (sete), e será a média ponderada obtida de acordo com :

4.1. A nota da Prova de Conhecimentos terá peso 8 (oito) para o cálculo da nota final.
 A nota desta prova será proporcional ao número de respostas corretas.

4.2.  A nota da Prova de Títulos terá peso 2 (dois) e será a atribuída conforme segue:

· 5 (cinco) pontos pelo atendimento do mínimo exigido no item IV -“PRÉ-REQUISITOS”.

· 0,5 (meio) ponto para cada item relevante, de atividades relacionadas à Higiene Ocupacional, além do mínimo.

IV - PRÉ-REQUISITOS
Os interessados deverão atender os seguintes requisitos mínimos:
IV - (1) Certificação de Higienista Ocupacional

1. Ser portador há mais de 2 (dois) anos de Diploma de Graduação de curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação nas áreas das Ciências Exatas ou Biológicas.

2. Exercer ou ter exercido, por mais de 2 (dois) anos, atividades em Higiene Ocupacional, comprovadas por declaração de empregador ou outros documentos comprobatórios que descrevam as atividades exercidas.

3. Ter formação acadêmica em Higiene Ocupacional ou em Curso de Especialização que venha a ser reconhecido pela ABHO.

3.1. Para fins de atendimento a este item será aceita uma carga horária de no mínimo 180 (cento e oitenta) horas, abrangendo todos os assuntos diretamente relacionados com a Higiene Ocupacional, conforme especificado no Conteúdo Programático - item V-(1), cumprida em curso único ou resultante da somatória das cargas horárias de diversos cursos, acadêmicos ou não.

4. Caso o candidato não atenda à exigência do parágrafo anterior, esta poderá ser satisfeita mediante o exercício de atividades em Higiene Ocupacional por pelo menos 4 (quatro) anos, comprovados conforme o item 2 anterior.

5. Ser membro da ABHO por mais de 6 (seis) meses e estar quites com os cofres da Associação.

IV - (2) Certificação de Técnico Higienista Ocupacional

1. Ser portador há mais de 2 (dois) anos de Certificado de Conclusão de Curso de segundo grau reconhecido pelo Ministério da Educação.
2. Exercer ou ter exercido por mais de 2 (dois) anos atividades em Higiene Ocupacional, comprovadas por declaração de empregador ou outros documentos comprobatórios que descrevam as atividades exercidas. 

3. Ter formação em Higiene Ocupacional ou em Curso de Especialização, que venha a ser reconhecido pela ABHO. 

Para fins de atendimento a este item será aceita uma carga horária de no mínimo 120 (cento e vinte) horas, abrangendo todos os assuntos diretamente relacionados com a Higiene Ocupacional, conforme especificado no Conteúdo Programático - item V-(2), cumprida em curso único ou resultante da somatória das cargas horárias de diversos cursos.
4. Caso o candidato não atenda à exigência do parágrafo anterior, esta poderá ser satisfeita mediante exercício de atividades em Higiene Ocupacional por pelo menos 4 (quatro) anos, comprovados conforme o item 2 anterior. 
5. Ser membro da ABHO por mais de 6 (seis) meses e estar quites com os cofres da Associação.
OBSERVAÇÃO: Os Higienistas portadores de Diploma de Graduação de curso superior de áreas diferentes das Ciências Exatas ou Biológicas poderão pleitear a inscrição para a obtenção do Título de Técnico Higienista Ocupacional Certificado.

V - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO A SER EXIGIDO NA(S) PROVA(S) DE CONHECIMENTOS
O Conteúdo Programático será abrangente e versará sobre todos os assuntos direta ou indiretamente relacionados com a Higiene Ocupacional, compreendendo, no mínimo, os tópicos, conjuntos de itens, disciplinas ou assuntos a seguir relacionados. As questões da(s) Prova(s) envolverão no mínimo 70% dos assuntos relacionados diretamente com a Higiene Ocupacional.

V - (1) Para a Prova de Certificação de Higienista Ocupacional

1).1. Princípios de Higiene Ocupacional. Conceitos e Atuação do Higienista
        Ocupacional (1);
1).2. Ética na Prática da Higiene Ocupacional. Código de Ética da ABHO. (1);
1).3. Agentes Químicos, Físicos e Biológicos (1): 
1).3.1. Antecipação dos Riscos Ambientais;

1).3.2. Reconhecimento da Exposição Ocupacional;
1).3.3. Limites de Exposição Ocupacional;

1).3.4. Avaliação da Exposição Ocupacional; Estratégias de Amostragem; Coleta de Amostras; Equipamentos e sua Utilização; Obtenção e Interpretação de Resultados;

1).3.5. Medidas de Prevenção e Controle dos Riscos Ambientais:

1).3.5.1. Antecipação / Controle na Fonte / Controle nos Ambientes de Trabalho / Medidas Administrativas / Medidas Relativas ao Trabalhador;

   1).3.6. Monitoramento da Exposição Ocupacional;

 1).4. Controle Biológico da Exposição (1);
 1).5. Epidemiologia Ocupacional (2);
 1).6. Doenças Relacionadas ao Trabalho (2);
 1).7. Legislação aplicada à Higiene Ocupacional (1);
 1).8. Princípios de Toxicologia Ocupacional (2);
 1).9. Estatística Aplicada (2);
 1).10.Noções de Saúde Ambiental e Saneamento do Meio (2);
 1).11.Fisiologia do Trabalho (2);
 1).12.Ergonomia (2);
 1).13.Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA (1);
 1).14.Programas de Prevenção e Controle dos Riscos Ocupacionais (2):
1).14.1. Estratégias Preventivas (1);
1).14.2. Princípios de Gestão (2);
1).14.3. Coordenação com a Proteção Ambiental (2).
(1) matérias com relação direta com a Higiene Ocupacional

(2) matérias com relação indireta com a Higiene Ocupacional

V - (2) Para a Prova de Certificação de Técnico Higienista Ocupacional

2).1. Princípios de Higiene Ocupacional. Conceitos e Atuação do Técnico Higienista Ocupacional (1);
2).2.  Ética na Prática da Higiene Ocupacional. Código de Ética da ABHO (1);
2).3.  Agentes Químicos, Físicos e Biológicos (1): 
2).3.1. Antecipação dos Riscos Ambientais;

2).3.2. Reconhecimento da Exposição Ocupacional;

2).3.3. Limites de Exposição Ocupacional;

2).3.4. Avaliação da Exposição Ocupacional; Estratégias de Amostragem; Coleta de Amostras; Equipamentos e sua Utilização; Interpretação de Resultados;

2).3.5. Medidas de Prevenção e Controle dos Riscos Ambientais: 

2).3.5.1. Antecipação / Controle na Fonte / Controle nos Ambientes de Trabalho / Medidas Administrativas / Medidas Relativas ao Trabalhador;

2).3.6. Monitoramento da Exposição Ocupacional;
2).4. Noções de Doenças Relacionadas ao Trabalho (2);
2).5. Noções de Controle Biológico da Exposição (1);
2).6. Noções de Legislação aplicada à Higiene Ocupacional (1);
2).7. Princípios de Toxicologia Ocupacional (2);
2).8. Noções de Saúde Ambiental e Saneamento do Meio (2);
2).9. Ergonomia (2);
2).10. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA (1).
(1) matérias com relação direta com a Higiene Ocupacional

(2) matérias com relação indireta com a Higiene Ocupacional

VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos pelo CPC, ouvidos o Conselho Técnico e a Diretoria Executiva da ABHO, no que couber.
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